
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

ASSUNTO:  REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÃO  A  RESPEITO  DO  REPARO  DO
CAMINHÃO  MUNCK  E  CESTO  ELEVATÓRIO  DE  PROPRIEDADE  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA

Destinatário: Prefeita da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssima Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento  de  informação  enviado  para  conhecimento  e  resposta  das  informações
solicitados do que segue abaixo, a respeito do reparo do caminhão Munck e cesto elevatório
de  propriedade  da  prefeitura  municipal  da  Estância  Turística  de  Ibitinga,  enviando  os
documentos solicitados, preferencialmente pela via digital:

1) Sobre REPARO / MANUTENÇÃO DO BEM, informar onde se encontra o caminhão na data
de expedição deste requerimento?
2) Apresentar documento que comprove a data de entrada do caminhão na oficina que está
realizando ou pretende realizar os reparos. 
3) Apresentar laudo ou outro documento devidamente assinado por servidor ou profissional
competente,  que  ateste  os  problemas  apresentados  pelo  caminhão  e  a  necessidade  de
manutenção.
4)  Informar  se  houve  registro  da  quilometragem  do  caminhão  na  saída  de  Ibitinga  para
ingresso na oficina. Em caso positivo, enviar documentação comprobatória.Informar também
se a prefeitura tem conhecimento da quilometragem na data de hoje. Em caso positivo, há
divergência dentro daquilo que se pode esperar, considerando a distância entre a garagem do
caminhão e a oficina? 
5)  Enviar  cópia  completa  de  todos  os  processos  licitatórios  (ou  tentativas)  abertos  para
conserto do caminhão Munck, incluindo cotação prévia de preços, dotação orçamentária para
custeio da despesa,  edital e,  se existirem, habilitação jurídica,  documentos de regularidade
fiscal,  social  e  trabalhista  dos  licitantes,  qualificação  técnica,  qualificação  econômica  e
financeira,  propostas  de preços,  lances  (em caso de Pregão)  classificação  das propostas,
pareceres jurídicos, adjudicação e homologação dos certames.
6) Enviar cópia do contrato firmado com a empresa vencedora do procedimento de licitação.
Não havendo contrato, informar o motivo. Inexistindo contrato, enviar nota de empenho.    
7) Informar se a(s) licitação(ões) foi (foram) exitosa(s) ou fracassada(s). Em caso de fracasso,
apresentar documentos que atestem o motivo. 
8) Informar se existiu procedimento de dispensa de licitação para contratação de empresa
para  conserto  do  caminhão.  Em  caso  positivo,  encaminhar  todo  processo  que  instruiu  a
dispensa inclusive a base legal que a fundamenta e pareceres jurídicos. 
9)  Apresentar,  se  existirem,  o  contrato  e  documentos  de  habilitação  jurídica,  qualificação
econômica  (especialmente  o  balanço  patrimonial  do  exercício)  da  empresa  contratada  via
dispensa de licitação. 
10) Enviar cópia da ordem de serviço, devidamente assinada pelo servidor competente. 
11) Informar se, no processo de execução contratual, a empresa responsável pelo conserto
está cumprindo as cláusulas contratuais, especialmente as cláusulas referentes a prazos de
entrega do objeto. Em caso de descumprimento, informar quais as providências que foram ou
estão sendo tomadas pela Administração. 

REQUERIMENTO Nº 437/2022

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 4
37

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

47
9/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
1/

08
/2

02
2 

16
:4

8:
40

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
la

 C
ris

tin
a 

 S
ou

za
 B

ra
nc

o 
de

 R
os

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
D

D
C

-F
31

4-
E8

0D
-7

7F
2.

Pag. 1/3



12)  Caso  não  exista  contrato,  informar  se  a  pactuação  refere-se  apenas  à  prestação  de
serviços ou também à venda de peças. 
13) Especificar os serviços que foram ou serão executados e as peças que foram ou serão
trocadas. 
14) Informar as dotações orçamentárias consignadas para pagamento da empresa. 
15) Informar se houve pagamentos à empresa. Em caso positivo, apresentar cópias das notas
fiscais  expedidas  e  cópia  do documento  que  atesta  a execução  dos serviços  e  eventuais
entregas e instalações de peças. 
16) Apresentar o número de classificação do patrimônio e a situação do bem, se está em uso
ou se foi dado baixa. Se foi dado baixa, apresentar o motivo. 
17) Informar em qual Secretaria o bem patrimonial está alocado e se há servidor responsável
pelo seu uso. 
18) AQUISIÇÃO DOS BENS - Apresentar documentos de aquisição do caminhão, incluindo
processo completo de licitação e contrato firmado com a empresa fornecedora. 
19) Apresentar documentos de aquisição do cesto elevatório, incluindo processo completo de
licitação ou dispensa e contrato firmado com a empresa fornecedora. 
20)  Apresentar,  se  houver,  histórico  de  atividades  (com  datas,  se  for  possível)  e  ações
desenvolvidas com o auxílio do caminhão, desde a aquisição até a data de constatação de
avaria que o impediu de trabalhar.  

JUSTIFICATIVA: O primeiro ponto a expor é que este Requerimento se alicerça no exercício
da função fiscalizadora do vereador, devidamente prevista na Lei Orgânica do Município e
também na Constituição Federal. 
O caminhão Munck vem sendo objeto de debates públicos que, inclusive, ganharam cobertura
e repercussão na imprensa. 
Um bem incorporado ao patrimônio público, pago com recursos da população, deve estar a
serviço do município de Ibitinga. Como o caminhão não está, é necessário que as dúvidas ou
versões divergentes que são apresentadas sejam devidamente esclarecidas. 
O  esclarecimento  se  dá  por  meio  da  apresentação  de  documentos  e  prestação  de
informações oficiais, razão que nos leva a apresentar esta matéria legislativa.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 01 de agosto de 2022.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - UNIÃO 
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